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1. RELATÓRIO 
1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

da USP solicita deste Conselho, por meio do Ofício Cta n.º 171/2019-EEP, protocolado em 29 de março de 

2019 e recebido na AT em 09/04/19, aprovação do Curso de Especialização em Nutrição Clínica Materno-

Infantil, nos termos da Deliberação CEE nº 147/2016. 

1.2 APRECIAÇÃO 

O início do Curso está previsto para agosto de 2019 e o protocolo do pedido foi realizado dentro do 

prazo estabelecido no Artigo 9º da Deliberação CEE nº 147/2016, que é de noventa dias da data prevista 

para o início do Curso. 

O assunto em pauta está regulamentado na Deliberação CEE nº 147/2016, que trata da aprovação 

e validade de Cursos de Especialização de escolas de governo, instituições de pesquisa científica ou 

tecnológica, ou de natureza profissional no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 

Da Instituição 

A Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP 

encontra-se recredenciada por meio do Parecer CEE nº 416/2015 e Portaria CEE/GP nº 394/2015, 

publicada em 10/10/15, pelo prazo de cinco anos. 

Justificativa 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde, a atenção à mulher durante a gestação, parto e 

os cuidados nutricionais na infância são fundamentais para a saúde do indivíduo durante o resto de sua 

vida. É imprescindível, portanto, capacitar o profissional nutricionista para atuar com essa demanda da 

sociedade que, através de orientações alimentares adequadas em casos de saúde ou doenças, possibilitará 

um futuro melhor para a população. 

Objetivos do Curso 

Geral 
 Este Curso visa capacitar o profissional nutricionista a prestar assistência nutricional à gestante, 

lactante, recém-nascidos, crianças e adolescentes sadios com a nutrição normal e nas diversas doenças 

por meio da dietoterapia durante o acompanhamento ambulatorial ou na internação com a visão integral e 

humanizada. 

Específicos 

● introduzir os princípios básicos na assistência ao paciente; 

● aprimorar o conhecimento da nutrição desde a gestação à adolescência; 

● habilitar a realizar a avaliação nutricional adequada aos seguintes grupos populacionais: gestantes, 

recém-nascidos, crianças e adolescentes; 

● mostrar a importância da educação em saúde e educação nutricional no processo de aprendizagem. 

Público Alvo 

O público alvo para o Curso são os Nutricionistas. 
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Horário de Funcionamento e Vagas 

Será ofertada 1 turma com 35 vagas. As aulas serão as sextas, das 18h às 22h15min. e aos 

sábados e domingos, das 8h às 18h15min. 

O início do Curso está previsto para agosto de 2019, com previsão de término para fevereiro de 

2021, conforme cronograma que consta do Projeto Pedagógico – fls. 67. Entretanto, o cronograma precisa 

ser reprogramado, por óbvio. 

Exigências para a Matrícula e Critérios de Seleção 

Processo Seletivo:  

1ª fase: prova de conhecimentos específicos; 

2ª fase – entrevista.  

Os candidatos que obtiverem média igual ou acima de 7,0 serão aprovados. 

Descrição do Perfil Profissional do Estudante a ser Formado 

Após a conclusão da Especialização em Nutrição Clínica Materno-Infantil, o aluno estará capacitado 

a realizar o atendimento nutricional de gestantes, do recém-nascido, criança e adolescentes com doenças 

crônicas, tanto nas unidades hospitalares quanto em consultórios e clínicas; tanto na prevenção como no 

tratamento. 

Disciplinas, Corpo Docente e respectiva Titulação 

Disciplina CH  Docente Titulação 

 Teórica Prática   

Princípios básicos na 
assistência multidisciplinar em 
materno-infantil 

16h 4h 1.Prof.ª Ana Paula Alves da 
Silva 

Mestrado em Saúde Pública pela 

USP 

Educação em Saúde 16h 4h 2.Prof.ª Lenycia de Cassya 
Lopes Neri 

Mestrado em Ciências Médicas 

pela USP 

Metodologia de Pesquisa 16h 4h 3.Prof.ª Larissa Baldini Farjalla 
Mattar 

Mestrado em Nutrição pela 

UNIFESP 

Nutrição da mulher e período 
pré-concepcional 

16h 4h 4.Prof.ª Carla Aline Fernandes 
Satiro 

Especialização em Terapia 

Nutricional e Nutrição Clínica pela 
Ganep Nutrição Humana 

Nutrição da gestante e lactante 32h 8h 5.Prof.ª Analisa Gabriela Zuchi 
Leite 

Especialização em nutrição 

Clínica Pediátrica pelo 
HCFMUSP 

Suplementação nutricional na 
gestação 

16h 4h 4.Prof.ª Carla Aline Fernandes 
Satiro 

Especialização em Terapia 

Nutricional e Nutrição Clínica pela 
Ganep Nutrição Humana 

Gestação em condições 
especiais 

32h 8h 2.Prof.ª Lenycia de Cassya 
Lopes Neri 

Mestrado em Ciências Médicas 

pela USP 

Avaliação nutricional da 
gestante e em pediatria 

16h 4h 4.Prof.ª Carla Aline Fernandes 
Satiro 

Especialização em Terapia 

Nutricional e Nutrição Clínica pela 
Ganep Nutrição Humana 

Nutrição em pediatria 32h 8h 3.Prof.ª Larissa Baldini Farjalla 
Mattar 

Mestrado em Nutrição pela 

UNIFESP 

Suplementação nutricional em 
pediatria 

16h 4h 6.Prof.ª Adriana Servilha 
Gandolfo 

Mestrado em Ciências pela USP 

Nutrição pediátrica em 
condições especiais 

52h 8h 7.Prof.ª Glauce Hiromi 
Yonamine 

Mestrado em Ciências pela USP 

Administração de serviços em 
saúde materno-infantil 

32h 8h 1.Prof.ª Ana Paula Alves da 
Silva 

Mestrado em Saúde Pública pela 

USP 

Subtotal 
292h 68h  

360h 

Estágio Prático – Prática 
supervisionada no Ambulatório 
de Especialidades ou Unidades 
de Internação 

30h 6.Prof.ª Adriana Servilha 
Gandolfo 

Mestrado em Ciências pela USP 

Desenvolvimento do projeto de 
pesquisa 

72h 

Total 462h  

 

O corpo docente é composto por 7 professoras, dentre as quais 5 possuem Mestrado e 2 são 

Especialistas, contemplando o disposto no Artigo 8º da Deliberação CEE nº 147/2016. 
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Coordenadora:  Prof.ª Lenycia de Cassya Lopes Neri, Mestre em Ciências Médicas pela USP. 

Vice Coordenadora:  Prof.ª Ana Paula Alves da Silva, Mestre em Saúde Pública pela USP. 

As cópias dos currículos lattes dos docentes constam do Projeto encaminhado, de fls. 45 a 66. 

As ementas e bibliografias das disciplinas podem ser verificadas no Projeto Pedagógico – de fls. 05 

a 41. 

Estágio Prático - Prática Supervisionada no Ambulatório de Especialidades ou Unidades de 
Internação 

Ementa: promover a prática dos conhecimentos adquiridos nas unidades de internação e/ou nos 

ambulatórios. 

O estágio prático poderá ser realizado: 

- no Instituto da Criança: ocorrerão por 5 períodos, das 7h às 13h15min (15 min de intervalos) ou das 

12h às 18h15min. Os alunos acompanharão o atendimento de pacientes no Ambulatório de 

Especialidades ou nas Unidades de Internação com as nutricionistas do Serviço de Nutrição do 

Instituto da Criança; 

- na instituição que já trabalha: desde que enviado uma declaração que comprove o vínculo da 

instituição com área Materno-Infantil; 

- outra Instituição a ser escolhida pelo aluno em que comprove relação com área Materno-Infantil. 

Desenvolvimento do Projeto de Pesquisa 

Os alunos deverão planejar e executar Projeto de Pesquisa na área com agendamento de 

orientação. 

Metodologia: por meio de aulas expositivas com recursos audiovisuais, visita às instalações do 

Instituto da Criança, dinâmicas de grupo, seminários, leituras e discussão de artigos científicos e prática 

supervisionada nas unidades de ambulatório e internação no período da manhã ou tarde. 

Local: a orientação de TCC poderá ser a distância com cada orientador, porém a apresentação final 

do TCC deverá ocorrer no Instituto da Criança. 

Instituto da Criança (ICr) – Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 647 São Paulo- SP.  

Avaliação: Frequência Mínima e Formas de Avaliação 

As disciplinas teóricas: avaliação por meio de provas com questões objetivas e subjetivas, 

seminários, discussão de casos clínicos, leitura e interpretação de artigos científicos com nota mínima por 

disciplina obtida por meio de, no mínimo, 2 avaliações. 

As disciplinas práticas: avaliação do interesse, assiduidade, pontualidade, relacionamento 

interpessoal, ética, técnica do aluno. 

O TCC é apresentado por escrito e com apresentação oral no final do Curso. 

A frequência é controlada por meio de registro dos horários de entrada e saída em ata e registro do 

professor. A frequência mínima é de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária de cada disciplina e a 

média final mínima é de 7,0 (sete) em cada uma das disciplinas. 

Requisitos para obtenção do Certificado de Conclusão de Curso 

O Certificado de Conclusão será conferido aos alunos com frequência mínima de 75% (setenta e 

cinco por cento) da carga horária de cada disciplina e que obtiverem média final mínima de 7,0 (sete) em 

cada uma das disciplinas, incluindo a nota de Trabalho de Conclusão de Curso. 

O Certificado será expedido pela Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da 

FMUSP. O aluno receberá Histórico Escolar contendo em cada disciplina a carga horária, nota de 

aproveitamento e o nome do docente responsável; nota de TCC e período em que foi ministrado o Curso e 

sua carga horária total. 

Corpo Técnico Administrativo disponível para o Curso 

O corpo técnico administrativo para o Curso é composto por 10 pessoas. 
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2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 147/2016, o Curso de Especialização em 

Nutrição Clínica Materno-Infantil, da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, com trinta e cinco vagas. 

2.2 A divulgação e a matrícula só poderão ocorrer após publicação do ato autorizatório. 

São Paulo, 09 de setembro de 2019. 

 

a) Consª Maria Cristina Barbosa Storopoli 
Relatora 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

da Relatora. 

Presentes os Conselheiros Cláudio Mansur Salomão, Décio Lencioni 

Machado, Eliana Martorano Amaral, Francisco de Assis Carvalho Arten, Guiomar Namo de Mello, Iraíde 

Marques de Freitas Barreiro, Luís Carlos de Menezes, Marcos Sidnei Bassi, Maria Cristina Barbosa 

Storópoli e Roque Theóphilo Júnior. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 18 de setembro de 2019. 

 

a) Cons. Roque Theóphilo Júnior 
Presidente 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto da Relatora. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 25 de setembro de 2019. 

 
 
 
 

Cons. Hubert Alquéres 
Presidente 
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